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 GABINETE DO VEREADOR ROGÉRIO BENTO DA COSTA 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal 
MD AGUINALDO SODRE 

PROJETO 	
z3qç7Í2 	

Dispõe sobre denominação de Logradouro 
Público, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 	 fffljj f 

DECRETA 

ART. I'- 	Fica denominado Rua FRA 
transversal a rua Projetada que saida Rua 
Portal das Flores, localizado no Bairro Ba 

11617 

CISCO DE' SOUZA' 
• 

indo  Gabric
1 

que éxisl 
cário São Pedro ileste 

- -.. 

VEIRA, a via pública 
lado do Condomínio 

nicípio. 
1892 

ART. 2'- 	Esta lei entra em vigor na dáta'deüà'piibIicãç 
em contrário. 	 . 	 ç2' \ (• 	t 

1' '%•_ ')- 	 . 	.1 

CENTE 
constou noexpeente da Sesso  
do 	 JUSTIFICATIVAS 

as disposições 

Visa o vereador sub-firmado, homenagear o saudoso Senhor 
lRANCISCO DE SOUZA OLIVEIRA, denominando a rua acima, visto que se tratava de 
um homem que quando em vida sempre esteve no convívio de sua família dando exemplo 
de um grande pai, e amigos de todos que o conhecia. Deixou na rua que neste ato leva o seu 
nome, uma vila onde residem todos os seus familiares. 
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E(i 	 Sala das Sessões, 22 de Março de 2012 
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ROGEPJO BENTO DA COSTA 
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